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Assunto: 	1° Termo Aditivo ao Convênio n. 01.0018.00/2016 — Plataforma 

+Brasil n. 877105/2016. 

RELATÓRIO 

Trata-se do Ofício n. 9972/2020/COAEP/GSFAE/SEFAE/MCTIC, 

sobre o 1° Termo Aditivo ao Convênio n. 01.0018.00/2016 — Plataforma +Brasil 

n. 877105/2016. 

Trata-se de Convênio celebrado entre a União, por meio do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, e a Universidade 

Estadual de Goiás, que tem como objeto a implantação de uma agroindústria 

processadora de uvas e sala para capacitação em viticultura no Município de 

Ipameri-GO. 

O Termo Aditivo prorroga o convênio até 13 de dezembro de 2021, 

ratificando as demais cláusulas e condições. 

Dê-se ciência aos pares e, posteriormente, arquive-se. 

É o relatório. 

Sala das Comissões 	 de 2021. 

RELATOR 

RRV 


	00000001

